=: AUTÓGRAFO Nº. 032/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 031/2025, de 14 de outubro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer doação do bem um veículo Marca Ford, Modelo FIESTA 1.6, cor Branca, Flex, Ano de Fabricação/Modelo 2013/2014, Placa: BPZ2J96, Renavam 223497638536, Chassi n°.  9BFZF55PXE8492219, Patrimoniado sob o n° 2512, em médio estado de conservação e uso, avaliado em R$ 22.000,00, conforme laudo de avaliação em anexo, para o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, nos termos do Art. 76, inc. II, alínea “a” da Lei 14.133/2021.

 


Art. 2º. A doação é realizada sem ônus, a título gratuito, ficando o Poder Executivo autorizado a proceder a baixa patrimonial do bem doado por esta Lei em favor do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ.

 


Art. 3º. A doação será feita de forma definitiva, sem reversão conforme minuta do Termo de Doação, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

 


Art. 4º. No ato da entrega do veículo ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, deverá ser assinado o recibo de transferência do veículo juntamente com o Termo de Doação, sendo que a donatária deverá efetivar a transferência junto ao Detran no prazo máximo de até 30 (trinta) dias do recebimento, ficando os encargos financeiros a cargo do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ.

 


Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 11 de novembro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
